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INDICAÇÃO Nº 4126/2025

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a revitalização do 
Parquinho do Panambi, entre as 
ruas das Rosas, Girassóis e das 
Palmas, no Jardim Panambi.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir a revitalização do Parquinho do 
Panambi, entre as ruas das Rosas, Girassóis e das Palmas, no Jardim Panambi.

Justificativa:

A revitalização do Parquinho do Panambi é fundamental para 
garantir um espaço de lazer seguro, acessível e adequado às necessidades das 
famílias do Jardim Panambi. O local, muito frequentado por crianças e 
moradores da região, apresenta atualmente sinais evidentes de desgaste, como 
brinquedos danificados, piso irregular, falta de manutenção da vegetação e 
iluminação insuficiente, fatores que comprometem o uso pleno e seguro do 
ambiente.

A deterioração dos equipamentos coloca em risco a integridade 
física das crianças e reduz a atratividade do espaço, que deveria ser um ponto 
de encontro comunitário e de promoção do convívio social. Além disso, a falta 
de iluminação adequada prejudica o uso no fim da tarde e aumenta a sensação 
de insegurança.

A revitalização se mostra necessária para assegurar que o 
parquinho cumpra seu papel social de estimular atividades recreativas, fortalecer 
vínculos comunitários e promover qualidade de vida. A intervenção permitirá a 
instalação de novos brinquedos, a melhoria do piso, a reorganização 
paisagística, a limpeza geral e o reforço da iluminação, tornando o espaço mais 
acolhedor, seguro e funcional.

Dessa forma, a melhoria do Parquinho do Panambi representa um 
investimento direto no bem-estar das famílias e no desenvolvimento saudável 
das crianças, além de contribuir para a valorização do bairro e para a 
preservação dos espaços públicos de convivência.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 12 de dezembro de 2025.

JUCA BORTOLUCCI
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 12 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=USMZ7YCXV01023KD  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: USMZ-7YCX-V010-23KD
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